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NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2024 

 
 

Resposta à(s) pergunta(s) recebida(s) pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Itápolis, desde a publicação do Edital em 06/05/2024. 

(Documento atualizado periodicamente – Atualizado até 09/05/2024) 

 

 

O Encarregado de Compras leva a conhecimento público a resposta ao pedido 
de esclarecimento sobre o edital acima referenciado. As formulações apresentadas, 
bem como as respostas e esclarecimentos que seguem, passam a integrar o processo 
licitatório em referência, sendo de observância obrigatória por todos os licitantes. 
 

01) “Qual a bomba que está funcionando hoje no local?”  
 
Resposta: Será instalada nesta E.E.E. de Itápolis uma motobomba, da marca KSB, 
adquirida na Concorrência 02/2023 com Recursos do Fehidro. A empresa contratada 
desta licitação forneceu os seguintes dados da motobomba: 

“Bomba submersível Q= 210l/s, ATM: 18mca. Rendimento 
hidráulico: na faixa de 80%, grau de proteção: IP-68. Motor: 
Tensão nominal: 380V, frequência: 60 Hz, Rendimento: na 
faixa de 90%, grau de proteção: IP-68, tipo de partida: 
inversor de frequência, com proteção térmica no 
enrolamento do motor. Acessórios: Pedestal com curva com 
furação DIN/PN10, tubo guia: 3,50m por equipamento, 
manilha: 1 peça por equipamento. Materiais: Carcaça do 
motor: F°F° - ASTM A� 48, Propulsor: F°F° - ASTM A-48, 
Placa de fundo: F°F° - ASTM A-48, eixo: Aço inox - AISI 420, 
fixações: aço inox- AISI 304, selo mecânico: carbeto de 
silício, placa de identificação: aço inox - AISI 304/316, 
pedestal com curva: F°F° - ASTM A-48, chumbador tipo "T" 
ou "J" em aço inox - AISI 304/316, tubo guia: aço inox - AISI 
304. Corrente: aço inox - AISI 304 com 4,00 metros.”  

 
 
02) “Temos a intenção de participar do Pregão Eletrônico n.º 11/2024, Processo 
Administrativo n.º 221/2024, Edital n.º 11/2024, que acontecerá no dia 17/05/2024, 
venho através deste, solicitar a dilatação do prazo de entrega, devido, dificultando o 
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cumprimento do prazo estipulado no edital.Assim, o prazo de 60 (sessenta) dias, se 
mostra muito exíguo, devido ao objeto licitado não ser produto “padrão de mercado” 
que seria encontrado previamente disponível no estoque do fabricante; pelo contrário, 
trata-se de equipamento específico, fabricado conforme demanda e especificação do 
cliente e à dificuldade do cumprimento do prazo, até mesmo para o transporte do 
material. Levando em conta todo o tempo necessário à reposição, conferência, 
embalagem e despacho do item, este prazo se torna inexequível. Destarte, pedimos a 
dilatação do prazo inicialmente indicado no edital de 60 (sessenta) dias, para 90 
(noventa) dias, assim, facilitando a entrega dentro do prazo, com uma melhor isonomia 
e contribuindo para uma melhor competitividade, melhor preço, maior quantidade de 
participantes e um melhor atendimento as cláusulas do edital, embora tenhamos total 
interesse em adiantá-los, conforme a possibilidade. Ficamos no aguardo de sua 
resposta.” 
 
Resposta: Conforme o Item 03 do Termo de Referência (Anexo I do Edital) – Prazo e 
Garantia do Termo de Referência, consta no parágrafo primeiro os seguintes dizeres 
“podendo ter acréscimo no tempo de entrega desde que acordado previamente entre 
ambas as partes." podendo assim então ter  flexibilidade no prazo da entrega.  
Assim, caso a empresa consulente venha a ser adjudicatária do objeto deste pregão 
eletrônico recomenda-se protocolocar imediatamente, após a assinatura do contrato, 
um pedido de dilação no prazo de entrega, que será aceito pela administração do 
SAAEI, pois a motobomba licitada será utilizada como reserva.  
 

 
 

 
MURILO CÉSAR DE GODOI 
Encarregado de Compras 

 
 
 
 

GABRIEL MAZZO PUZZI 
Superintendente do SAAEI 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9CEF-5E98-7355-5A65

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL MAZZO PUZZI (CPF 335.XXX.XXX-46) em 09/05/2024 10:39:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MURILO CESAR DE GODOI (CPF 412.XXX.XXX-09) em 09/05/2024 12:52:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saaeitapolis.1doc.com.br/verificacao/9CEF-5E98-7355-5A65

https://saaeitapolis.1doc.com.br/verificacao/9CEF-5E98-7355-5A65

